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União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7
CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”) convidados
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 30 de setembro de
2023, às 10:30 horas, localizada na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-095,
Embu-Guaçu/SP, exclusivamente de forma digital, por meio do acesso na plataforma de videoconferência
“Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”), para deliberar sobre as seguintes matérias que compõem a ordem
do dia: (i) exame e discussão do Protocolo e Justificação de Incorporação da UQ Indústria Gráfica e de
Embalagens Ltda. pela União Química Farmacêutica Nacional S.A., celebrado pela Companhia e por sua
controlada UQ Indústria Gráfica e de Embalagens Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rod.
Fernão Dias - BR 381, s/nº, Km 862,50, pavimento segundo, Algodão, Pouso Alegre/MG, CEP 37.651-820,
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.453.688/0001-84, com seu ato constitutivo arquivado pela Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3121123812-6, e sua última alteração de contrato social arquivada
sob o nº 232567808, em sessão de 18/05/2023 (“Protocolo” e “UQ Gráfica”, respectivamente); (ii) a
ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada responsável pela avaliação patrimonial da
UQ Gráfica a ser vertida e integralmente incorporada pela Companhia, bem como pela elaboração do
respectivo laudo de avaliação, a valor patrimonial contábil, na data-base de 31/07/2023, anexo ao Protocolo
(“Laudo de Avaliação”); (iii) o exame, discussão e votação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação da
incorporação da UQ Gráfica pela Companhia (“Incorporação”); (v) a autorização à Diretoria da Companhia
para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas, incluindo, sem limitação,
todos os atos necessários para a formalização da Incorporação; (vi) a alteração da composição do Conselho
de Administração da Companhia; e (vii) a alteração da composição do Conselho Fiscal da Companhia.
Informações Gerais: Nos termos do Artigo 9º, parágrafo único do Estatuto Social da Companhia, e do
artigo 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na AGE, o acionista deverá depositar na sede da Companhia,
com antecedência, conforme lhe for aplicável, instrumento de mandato na hipótese de representação do
acionista por outro acionista, administrador ou advogado, devendo o procurador ter sido nomeado em
período inferior a 1 (um) ano. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à AGE munido dos
documentos que comprovem sua identidade. A Companhia solicita aos acionistas interessados em
participar da AGE que encaminhem a versão digitalizada do documento de identidade e instrumento de
mandato ao endereço eletrônico ri@uniaoquimica.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos
trabalhos durante a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui a necessidade de sua
apresentação no momento da AGE, nem tampouco constitui condição ou requisito de participação na AGE,
tendo por finalidade exclusivamente organizar e acelerar os trabalhos. Outras Informações: Os documentos
complementares contendo o detalhamento das matérias constantes da ordem do dia da AGE ora
convocada, encontram-se disponíveis na sede da Companhia. Embu-Guaçu, 01 de setembro de 2023.
Paula Melo Suzana Gomes - Presidente do Conselho de Administração.

SUPERVIAJANTE S/A
CNPJ/MF n.º 13.576.571/0001-10 - NIRE 35.300.393.201

ATA DE ASSEMBLEIA DE EXTINÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA
1. Dia, Hora e Local: Aos vinte e sete (27) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e três (2023), às

quatorze (14h) horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1739, mezanino, Bairro Jardim Paulistano, na cidade

2. Quórum: Compareceram todos os

anexada – Anexo I, a saber: FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador

CEP 80540-010; OSCAR MARTINEZ NETO

do Paraná, CEP 82030-590; RODRIGO MARTINEZ,

sob nº 023.893.519-13, residente e domiciliado na Rua Margarida Dallarmi, 315, casa 19, Bairro Santa Felicidade,

MÔNICA MARTINEZ BERTAGNOLI, brasileira, casada sob o regime de

SANDRA DE MAGALHÃES MARTINEZ, brasileira,

CEP 01243-000. 3. Mesa: 4. Deliberações: Os

com o arquivamento desta ata de assembleia, na Junta Comercial. 5. Encerramento: Sem mais o que deliberar

e como nenhum dos presentes pediu a palavra, determinou o Presidente o encerramento desta Assembleia de

São Paulo, 27 de agosto de 2023.

OSCAR MARTINEZ NETO TOSHIRO OKADA
Presidente da Mesa Secretário

Reunião de Acionistas da SUPERVIAJANTE S/A, datada de 27/08/2023.

Acionistas Assinatura

FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula 

OSCAR MARTINEZ NETO, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário, 

RODRIGO MARTINEZ, brasileiro, casado sob regime de Separação total de bens, 

MÔNICA MARTINEZ BERTAGNOLI, brasileira, casada sob o regime de Separação total de 

SANDRA DE MAGALHÃES MARTINEZ, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula 

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A.
CNPJ/MF nº 42.130.537/0001-16 - NIRE nº 35300569636 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE JULHO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de julho de 2023, às 14h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua
Pais Leme, nº 524, 4º andar, parte, bairro Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05424-904. 
2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades
exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em
face da presença da única acionista, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio
Russo Corrêa. Secretário: Roberto Penna Chaves Neto. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição de membro
efetivo do Conselho de Administração da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia aprovou: 
(i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) 
A eleição do Sr. RAFAEL DE MELO LARANJEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG nº 55.362.630/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 014.853.486-41, com endereço
profissional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-
065, com mandato de até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo permanecer em seu cargo até a eleição 
e posse de seu substituto; O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 
147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos 
em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Declaração de Desimpedimento 
e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. (iii) Diante da deliberação acima, o Conselho
de Administração, a partir da presente data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) FÁBIO RUSSO 
CORRÊA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.830.417/SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nº 014.930.467-64, membro efetivo e Presidente eleito na Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária de 14/04/2023 (“AGOE 2023”); (ii) RAFAEL DE MELO LARANJEIRA, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 55.362.630/SSP/SP e inscrito no CPF/MF
sob o nº 014.853.486-41, membro efetivo eleito na presente data; (iii) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o nº 013.879.347-67, membro efetivo eleito na AGOE 2023; (iv) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o nº 070.803.997-93, membro efetivo eleito na AGOE 2023; e (v) WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, 
norte- americano, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº W616562- V/CGPI/DIREX/
DPF e inscrito no CPF/MF sob o nº 170.070.048-06, membro efetivo eleito na AGOE 2023; todos com endereço 
profissional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-
065, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo permanecer em seus cargos até a eleição 
e posse de seus substitutos 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia,
da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a 
certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 27 de julho de 2023. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Roberto Penna
Chaves Neto, Secretário. Acionista: COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Fábio Russo
Corrêa. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente
da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 350.977/23-9 em 30.08.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE AGOSTO DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 04 de agosto de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, 320, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. 
CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 
4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) o conhecimento das renúncias dos Srs. MARCIO YASSUHIRO IHA ao cargo de 
membro suplente do Conselho de Administração e ROBERTO PENNA CHAVES NETO ao cargo de membro suplente 
e a eleição deste ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; e (ii) a eleição de membros suplentes do 
Conselho de Administração. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após deba-
tes e discussões, deliberaram: (i) Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o 
artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. MARCIO YAS-
SUHIRO IHA, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renún-
cia apresentada à Companhia nesta data, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados à Companhia 
enquanto exerceu referida função; (iii) Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. ROBERTO 
PENNA CHAVES NETO, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração, ato contínuo, aprovar a sua 
eleição para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, com mandato de até a Assembleia Geral Ordi-
nária de 2024, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto; (iv) Aprovar a eleição dos 
seguintes membros suplentes do Conselho de Administração, os (as) Srs. (as): (i) JULIANA CRISTINA RODRIGUES 
CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 29.815.097-9/SSP/SP 
e inscrita no CPF/MF sob o nº. 219.833.318-05, como suplente do Sr. ROBERTO PENNA CHAVES NETO; (ii) TIAGO 
AUGUSTO ALVES SOUZA DIAS, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.890.963-
5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 332.849.988-10, como membro suplente do Sr. ROBERTO VOLLMER LABAR-
THE; e (iii) FÁBIO SILVEIRA RIBEIRO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº
26.433.070-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 321.822.338-57, como membro suplente do Sr. PEDRO PAULO
ARCHER SUTTER, todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila
Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065, com mandato de até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo perma-
necer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos; Os membros do Conselho de Administração ora eleitos 
declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estarem incursos 
em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, 
Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. Com as delibera-
ções acima, o Conselho de Administração, a partir da presente data, passa a ser composto pelos seguintes membros, 
os (as) Srs.(as): (i) MARCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº. 06.470.370-5/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-59, eleito na Assembleia Geral Ordinária 
em 18/04/2023 (“AGO 18/04/2023”) para o cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia e seu respectivo suplente, WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, norte-americano, casado, engenheiro
elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. W616562-V/CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o nº.
170.070.048-06; (ii) ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº. 53.527.699-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, eleito na AGO 18/04/2023, para o 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia e seu respectivo suplente eleito nesta data, 
TIAGO AUGUSTO ALVES SOUZA DIAS, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
26.890.963-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 332.849.988-10. (iii) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasi-
leiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
013.879.347-67, eleito na AGO 18/04/2023, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Com-
panhia e seu respectivo suplente eleito nesta, FÁBIO SILVEIRA RIBEIRO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
cédula de identidade nº 26.433.070-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 321.822.338-57; (vi) ROBERTO PENNA 
CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 59.478.664-2 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 070.803.997-93, eleito nesta data, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia, e sua respectiva suplente eleita nesta data, JULIANA CRISTINA RODRIGUES CRISCUOLO RE-
BEHY, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 29.815.097-9/SSP/SP e inscrita no CPF/
MF sob o nº. 219.833.318-05, todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º Andar, 
bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065; (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 873.683.078-
04, eleito na AGO 18/04/2023, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia e seu 
respectivo suplente, PAULO JOSÉ DINIS RUAS, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. W501775-F/RNE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 128.477.058-30, ambos com endereço profi ssional na Avenida
Queiroz Filho, nº. 1.700, Escritório 86, bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-000, para o cargo de mem-
bro suplente do Conselho de Administração da Companhia; e (vi) STEPHAN JOINOVICI CADIER, brasileiro, casado, 
administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG nº. 36.683.936 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
229.914.608-30, com endereço profi ssional na Avenida Paulista, nº. 1842, Torre Norte, 23º andar, bairro Bela Vista, São 
Paulo/SP, CEP: 01.311-200, eleito na AGO 18/04/2023, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia, fi cando vago o cargo de suplente, todos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, de-
vendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada 
por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágra-
fo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro 
perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 04 de agosto de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, 
Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; (2) RUA-
SINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO.,LTD., por Stephan 
Joinovici Cadier. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas 
- Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado 
com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 350.034/23-0 em 30.08.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04 - NIRE 35.300.363.868 - SOCIEDADE ANÔNIMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS, CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04, 
sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.311, 
4° andar, conjunto 42, sala, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-133 (“Companhia”) convocados para se reunir em Assembleia 
Geral Extraordinária e Ordinária no dia 22/09/2023, às 14:30, assembleia exclusivamente digital, por meio do 
aplicativo Microsoft Teams, ID da Reunião: 221 226 500 528, senha: 2gHRa4, conforme prevista na Lei nº 14.030 de 
2020, para deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: Sessão Extraordinária: (i) Exame, discussão e votação das 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020, disponíveis em www.cbedobrasil.
com.br: (ii) Deliberação sobre o resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (iii) Deliberação 
sobre a não distribuição de dividendos aos acionistas; (iv) Exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2021, disponíveis em www.cbedobrasil.com.br: (v) Deliberação sobre 
o resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (vi) Deliberação sobre a não distribuição de 
dividendos aos acionistas; Sessão Ordinária: (i) Exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2022, disponíveis em www.cbedobrasil.com.br; (ii) Deliberação sobre o
resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) Deliberação sobre a não distribuição de
dividendos aos acionistas; (iv) eleição dos membros do Conselho de Administração; e (v) Deliberação sobre o valor 
anual máximo da remuneração aos Membros do Conselho de Administração e dos Diretores da Companhia. Com vistas 
a permitir a organização dos trabalhos, solicitamos que eventuais procurações outorgadas pelos acionistas a seus
representantes sejam encaminhadas para o e-mail marcela.correia@interfl oat.com.br, com 48h (quarenta e oito horas) 
de antecedência da AGEO. Atenciosamente, Roberto Lombardi de Barros – Presidente do Conselho de Administração

SWISS RE BRASIL RESSEGUROS S.A.
CNPJ/MF 15.047.380/0001-97 - NIRE 35.300.439.368

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Abril de 2023
Data, Hora e Local: Aos vinte e cinco dias do mês de abril de 2023, às 10h00 na sede social da 
Companhia localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.064, 8º andar, Parte A, Jardim Paulistano, 
CEP 01451-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
tendo em vista a presença dos acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia. Constituição da Mesa: Presidente: Sr. Frederico Santana Knapp; Secretário: Sr. Gustavo 
Amado León. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a desinvestidura do Sr. Júlio de Albuquerque 
Bierrenbach e da Sra. Ieda Cristina Corrêa Bhering da Silva do cargo de membros do Comitê de 
Auditoria da Companhia; (ii) a eleição das Sras. Julia Santoro de Camargo Donato e Miriam Assis 
como membros do Comitê de Auditoria da Companhia; (iii) substituição da Presidência do Comitê de 
Auditoria da Companhia anteriormente ocupada pelo Sr. Júlio de Albuquerque Bierrenbach para o atual 
membro, o Sr. Luiz Pereira de Souza; e (iv) a alteração do artigo 12, parágrafo 1º e exclusão do artigo 15 
do Estatuto Social da Companhia e sua consolidação. Deliberações: Instalada a Assembleia pelo 
Presidente, e após a discussão das matérias previstas na ordem do dia, os acionistas da Companhia 
presentes à Assembleia, aprovaram, por votação unânime e sem ressalvas: (i) A destituição do Sr. Júlio 
de Albuquerque Bierrenbach, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 2.243.274-4, 
inscrito no CPF/MF sob nº 094.031.327-87, domiciliado nessa Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
João de Souza Dias, 881, apt. 191, Campo Belo, 04618-003, membro do Comitê de Auditoria da 
Companhia, a partir da data de 25 de abril de 2023. A Companhia neste ato outorga ao membro 
desinvestido do Comitê de Auditoria da Companhia a mais completa, geral e irrevogável quitação, em 
relação a qualquer obrigação e/ou valor devido durante o termo que ocupou em que ocupou seu cargo no 
Comitê de Auditoria da Companhia; e a destituição da Sra. Ieda Cristina Corrêa Bhering da Silva, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 16.491.124-8, inscrita no CPF/MF sob nº 
022.067.628-38, domiciliada nessa Capital do Estado de São Paulo, na Rua Marimam, 215, Vila Marieta, 
CEP 03618-020, membro do Comitê de Auditoria, a partir da data de 25 de abril de 2023. A Companhia 
neste ato outorga ao membro desinvestido do Comitê de Auditoria da Companhia a mais completa, geral 
e irrevogável quitação, em relação a qualquer obrigação e/ou valor devido durante o termo que ocupou em 
que ocupou seu cargo no Comitê de Auditoria da Companhia; (ii) A eleição das Sras. Julia Santoro de 
Camargo Donato, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.949.000-5 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 288.399.448-00, residente e domiciliada na Cidade de Miami, 
Estado da Florida, Estados Unidos da América, e Miriam Assis, brasileira, casada, contadora, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.557.494-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 003.755.988-55, 
residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para o cargo de membros do Comitê de 
Auditoria da Companhia, para um mandato de 1 (um) ano a contar desta data, conforme termo de posse 
e declaração de desimpedimento firmados constantes no ANEXO I à presente ata; (iii) A substituição da 
Presidência do Comitê de Auditoria da Companhia anteriormente ocupada pelo Sr. Júlio de Albuquerque 
Bierrenbach para o atual membro, o Sr. Luiz Pereira de Souza que possui mandato até 07 de dezembro 
de 2023; (iv) A alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 12. O Comitê de Auditoria será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 
5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis. Parágrafo 1º. Os membros do 
Comitê têm seu mandato renovável no limite máximo de 5 (cinco) anos’. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, a Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata, 
que lida e achada conforme, foi assinada e aprovada por todos os acionistas presentes. A presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 28 de abril de 2023. Frederico Santana 
Knapp - Presidente da Mesa; Gustavo Amado León - Secretário da Mesa. Acionistas Presentes: Swiss 
Reinsurance Company Ltd - Por: Frederico Santana Knapp - Procurador; Swiss RE Reinsurance 
Holding Company Ltd - Por: Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Procuradora. JUCESP 
nº 349.178/23-9 em 28/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SWISS RE BRASIL RESSEGUROS S.A.
CNPJ/MF 15.047.380/0001-97 - NIRE 35.300.439.368

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de junho de 2023
Data, Hora e Local: Aos seis dias do mês de junho de 2023, às 10h00 na sede social da Companhia 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.064, 8º andar, Parte A, Jardim Paulistano CEP 01451-000, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos 
termos do § 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a 
presença dos acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. Constituição 
da Mesa: Presidente: Sr. Frederico Santana Knapp; Secretário: Sr. Gustavo Amado León. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) retificação do item (iv) da Ata de Assembleia Geral Extraordinário de 25 de abril de 2023 
(a “Ata”); e (ii) ratificação dos demais itens da Ata. Deliberações: Instalada a Assembleia pelo Presidente, 
e após a discussão das matérias previstas na ordem do dia, os acionistas da Companhia presentes à 
Assembleia, aprovaram, por votação unânime e sem ressalvas: (i) A retificação do item (ii) da Ata, a qual 
passa a ter a seguinte redação: (iv) alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia (Anexo I) 
que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 12. O Comitê de Auditoria será composto de, no 
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis. 
Parágrafo 1º. Os membros do Comitê têm seu tempo de mandato máximo limitado a 5 (cinco) anos.’’; (ii) a 
ratificação de todos os demais itens da Ata que não foram alterados nesta oportunidade. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada, da qual se lavrou a 
presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada e aprovada por todos os acionistas presentes. A 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 06 de junho de 2023. 
Frederico Santana Knapp - Presidente da Mesa; Gustavo Amado León - Secretário da Mesa. Acionistas 
Presentes: Swiss Reinsurance Company Ltd. - Por: Frederico Santana Knapp - Procurador; Swiss RE 
Reinsurance Holding Company Ltd. - Por: Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Procuradora. 
JUCESP nº 349.179/23-2 em 28/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I - Da Ata de 
Assembleia Geral Extraordinária da Swiss RE Brasil Resseguros S.A. Realizada em 6 de Junho de 
2023. Estatuto Social da “Swiss RE Brasil Resseguros S.A.” - Capítulo I - Da Denominação, Sede, 
Objeto e Duração - Artigo 1. A Swiss RE Brasil Resseguros S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por 
ações regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sua sede, foro e 
domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3064, 8º 
andar - Parte A - Jardim Paulistano, CEP 01451-000, e poderá instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos e 
agências em outras praças do País e do exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral. Artigo 3. A 
Companhia tem por objeto social: (i) a realização de operações de resseguro e retrocessão, como 
resseguradora local, nos termos da legislação e regulamentação vigentes, podendo, ainda, desenvolver 
todas as atividades necessárias à plena realização do seu objeto social; e (ii) a participação no capital de 
outras sociedades empresárias ou não empresárias, como sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no 
exterior. Artigo 4. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social e das 
Ações - Artigo 5. O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de 
R$ 472.416.906,32 (quatrocentos e setenta e dois milhões, quatrocentos e dezesseis mil, novecentos e seis 
reais e trinta e dois centavos) dividido em 472.416.906 ( quatrocentos e setenta e dois milhões, quatrocentos 
e dezesseis mil, novecentos e seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. 
A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em 
tesouraria, para posterior alienação. Parágrafo 2º. A ação é indivisível em relação à Companhia. Quando a 
ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 
condomínio. Parágrafo 3º. As ações são nominativas e a sua propriedade será presumida pela anotação 
nos livros sociais competentes. Mediante solicitação de acionista neste sentido, serão emitidos títulos ou 
certificados representativos de ações, assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente. Artigo 6º. As ações 
representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao 
seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Artigo 7. As emissões de ações, bônus de subscrição 
e debêntures conversíveis em ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. Parágrafo Único. É 
vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 8. É assegurado direito de preferência 
aos acionistas para subscrição dos aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de ações 
que possuírem, regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legislação aplicável. Capítulo III - Da 
Assembleia Geral - Artigo 9. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 31 de março de 
cada ano, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia 
Geral será convocada e instalada em observância às disposições legais aplicáveis. A Assembleia Geral será 
presidida por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme for escolhido pela maioria dos 
acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o 
secretário dos trabalhos. Parágrafo 2º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital social votante da 
Companhia presentes à Assembleia Geral. Artigo 10. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições 
conferidas em Lei, deliberar acerca das seguintes matérias: (i) Reformar, ou de qualquer outra forma alterar, 
este Estatuto Social; (ii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores (incluindo Diretores e 
membros do Conselho Fiscal) da Companhia; (iii) tomar, anualmente, as contas dos administradores, e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (iv) deliberar a destinação do lucro do 
exercício e a distribuição de dividendos; (v) autorizar a emissão de debêntures; (vi) suspender o exercício 
dos direitos dos acionistas; (vii) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem 
para a formação do capital social; (viii) aprovar qualquer transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia, sua dissolução e liquidação, ou outra espécie de reorganização envolvendo a Companhia, 
eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (ix) aprovar qualquer aquisição pela Companhia; 
(x) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial; (xi) aprovar 
a celebração com terceiros de acordos de gestão de carteira (“asset management”) e quaisquer outros
acordos de níveis de serviço (“service level agreements”); e (xii) eleger, destituir, aceitar renúncia e substituir 
os membros do Comitê de Auditoria. Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão válidas 
somente se tomadas em conformidade com as disposições da Lei das S.A., conforme alterada. Capítulo 
IV - Do Comitê de Auditoria - Artigo 11. A Sociedade terá um Comitê de Auditoria devidamente instalado
somente e enquanto apresentar as condições exigidas pela regulamentação vigente para a instalação de 
tal órgão. Artigo 12. O Comitê de Auditoria será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis. Parágrafo 1º. Os membros do Comitê têm
seu tempo de mandato máximo limitado a 5 (cinco) anos. Parágrafo 2º. É indelegável a função de membro
do Comitê de Auditoria. Artigo 13. A Assembleia Geral que eleger os membros do Comitê de Auditoria
escolherá, dentre eles, o que exercerá o cargo de Presidente, a quem caberá: (i) organizar e coordenar a 
agenda e pauta do Comitê; (ii) assegurar que os membros do Comitê recebam informações completas e 
tempestivas sobre os itens constantes na pauta das reuniões; (iii) convocar, instalar e presidir as reuniões 
do Comitê; (iv) comunicar à Presidência da Companhia e à Assembleia Geral as propostas aprovadas pelo 
Comitê e acompanhar a execução das respectivas medidas por este recomendadas; (v) dar o voto de
desempate nas deliberações; e (vi) cumprir e fazer com que o Regulamento do Comitê de Auditoria seja 
cumprido por todos os demais membros. Artigo 14. O Comitê de Auditoria reunir-se-á, ordinariamente, a 
cada trimestre, e extraordinariamente, por convocação de seu Presidente sempre que houver necessidade, 
preferencialmente nas dependências da Companhia. Capítulo V - Da Administração - Seção I - Da
Diretoria - Artigo 15. A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 (dois) e, 
no máximo, 5 (cinco) membros, com prazo de gestão de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo um, 
necessariamente, o Diretor Presidente e os demais designados simplesmente Diretores. Os diretores que 
desempenharem funções regulatórias junto à Superintendência de Seguros Privados deverão, 
necessariamente, serem residentes no Brasil. Parágrafo 1º. A Diretoria é o órgão executivo e de
representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para 
praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais e regulatórios, inclusive, mais não limitado a:
(i) adquirir, alienar e gravar bens móveis e imóveis, (ii) contrair obrigações, celebrar contratos, transigir e
renunciar a direitos, (iii) representar a Companhia nos atos e operações no curso normal dos negócios, tais 
como a emissão de títulos de qualquer natureza, duplicatas, cheques, ordens de pagamentos, (iv) celebrar 
contratos e outros documentos que criem qualquer obrigação ou encargo para a Companhia ou que
desobriguem terceiros de obrigações perante a Companhia; exceto aqueles que por Lei ou pelo presente 
Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Os Diretores são
investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecem 
no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. Parágrafo 3º. No caso de ausência 
ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por substituto
designado pela Diretoria. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade
permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Diretor
deverá ser substituído por substituto designado pela Diretoria, até o preenchimento do cargo pela primeira 
Assembleia Geral que vier a ser realizada, devendo o Diretor substituto completar o mandato do Diretor
substituído. Artigo 16. Compete especificamente ao Diretor Presidente: (i) instalar e presidir as reuniões da
Diretoria e executar e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria; (ii) planejar,
coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, exercendo as funções executivas e
decisórias; (iii) representar a Companhia, perante as suas sociedades controladas e coligadas bem como 
perante todas as sociedades em que a Companhia detiver participação societária, observadas as
disposições e avenças de eventuais acordos de acionistas, se houver; (iv) exercer a supervisão geral de 
todos os negócios da Companhia, coordenando e orientando suas atividades; e (v) reunir-se com o Diretor 
responsável pelos Controles Internos da Companhia sempre que solicitado por este, sem a presença dos 
demais diretores. Parágrafo Único. O Diretor Presidente será eleito pela Assembleia Geral dos acionistas

e exercerá a função durante seu mandato. Na hipótese de impedimento, ausência, interdição ou falecimento 
do Diretor Presidente, o outro Diretor substituirá o Diretor Presidente, sendo investido em suas funções, e 
convocará a Assembleia Geral dos acionistas para eleger um novo membro para ocupar o cargo vago. 
Artigo 17. Dentre os Diretores eleitos, com exceção do Diretor Presidente, deverá ser nomeado um Diretor 
para exercer a função regulatória de Diretor responsável pelos Controles Internos da Companhia, nos 
termos da regulamentação vigente, ao qual compete: (i) orientar e supervisionar a implementação e 
operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Risco, provendo sua 
integração; (ii) orientar e supervisionar as atividades das unidades de conformidade e de gestão de riscos, 
quando houver; (iii) prover as unidades de conformidade e de gestão de riscos com os recursos necessários 
ao adequado desempenho de suas respectivas atividades, em especial os recursos materiais e humanos, 
próprios ou terceirizados, incluindo pessoal experiente, capacitado e em quantidade suficiente; (iv) informar 
periodicamente, e sempre que considerar necessário, a Diretoria e o Comitê de Riscos, se existente, de 
quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas 
não se limitando a: (a) riscos novos ou emergentes; (b) níveis de exposição a riscos, bem como eventuais 
limitações e incertezas relacionados a sua mensuração; (c) ações relativas à gestão de riscos; 
e (d) deficiências relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e ao Sistema de Controles Internos e seu 
respectivo saneamento; e (v) Praticar as demais obrigações que lhe são atribuídas por meio das 
regulamentações vigentes. Parágrafo 1º. O Diretor responsável pelos Controles Internos tem a prerrogativa 
de se reunir, sempre que considerar necessário, com o Comitê de Riscos, caso existente, ou com o Diretor 
Presidente, sem a presença dos demais diretores. Artigo 18. A Diretoria reunir-se-á sempre que os 
interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer um dos Diretores. Parágrafo 1º. As 
reuniões da Diretoria são instaladas com a presença de, pelo menos, a maioria de seus membros, devendo 
ser escolhido pelo Diretor Presidente um Secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal 
Secretário seja membro da Diretoria. Parágrafo 2º. Os membros da Diretoria que participarem das reuniões 
por meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados presentes à 
reunião. Será ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores tenham participado por meio 
de conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam 
objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à 
sociedade na forma do parágrafo terceiro abaixo. Parágrafo 3º. Os membros da Diretoria poderão votar por 
e-mail, fax, carta ou telegrama enviados à Companhia, em atenção do Diretor Presidente e caberá, neste 
caso, ao Secretário da reunião lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. Parágrafo 4º. Nas 
reuniões, a Diretoria delibera por maioria de votos, cabendo a cada Diretor um voto e não cabendo ao 
Diretor Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. Parágrafo 5º. As atas das reuniões da Diretoria 
serão lavradas em livro próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. Parágrafo 6º. O Presidente 
da reunião de Diretoria deverá observar e fazer cumprir as disposições de Acordo de Acionistas arquivado 
na sede social, não permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de 
tal Acordo. Artigo 19. A Companhia será representada da seguinte forma: (i) por dois Diretores em conjunto; 
(ii) por qualquer Diretor ou procurador, para a prática de atos que envolvam exclusivamente a representação 
da Companhia em (a) processos judiciais e/ou administrativos, inclusive para a outorga de procurações para 
fins de representação da Companhia em citados processos; (b) contratos de resseguro, retrocessão e
documentos assemelhados; (iii) por um Diretor, em conjunto com um procurador constituído com poderes 
específicos, nos termos do Parágrafo 1º abaixo; e (iv) por dois procuradores em conjunto, com poderes
bastantes e específicos, nos termos do Parágrafo 1º abaixo. Parágrafo 1º. Ressalvado o disposto no item 
(ii) deste artigo, as procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores 
em conjunto, e terão prazo de validade limitado ao máximo de um ano, exceto pelas procurações ad judicia, 
que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo indeterminado. Parágrafo 2º. A nenhum 
mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários, exceção feita ao instituto do 
substabelecimento, sempre que autorizado no mandato original. Parágrafo 3º. A Companhia poderá ser 
validamente obrigada pela assinatura isolada de um procurador, de acordo com as disposições deste 
Estatuto, desde que sua nomeação tenha sido previamente aprovada pela Diretoria e desde que o 
respectivo instrumento de mandato outorgado em nome da Companhia seja assinado por 2 (dois) Diretores, 
especificando os poderes conferidos, e seja outorgado por um período limitado de, no máximo, 1 (um) mês. 
Parágrafo 4º. A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a prática de outros atos que vinculem a 
Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, ou ainda, pela adoção de critérios 
de limitação de competência, restringir, em determinados casos, a representação da Companhia a apenas 
um Diretor ou um procurador. Artigo 20. A remuneração dos Diretores será determinada pela Assembleia 
Geral, que pode fixá-la em montante anual ou mensal e global ou individual, obedecido o disposto no caput 
do art. 152 da Lei das S.A. Seção II - Do Conselho Fiscal - Artigo 21. O Conselho Fiscal da Companhia, 
com as atribuições estabelecidas em Lei, será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, acionistas ou não, 
e igual número de suplentes. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e 
somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. 
Parágrafo 2º. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Os 
membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo de posse 
lavrado no respectivo livro de registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. Parágrafo 4º. O Conselho 
Fiscal deliberará sempre por maioria e suas deliberações serão reduzidas a ata lavrada no livro próprio, 
assinada por todos os presentes, salvo recusa ou impedimento que será consignado. Parágrafo 5º. Em 
caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a duas reuniões consecutivas, será o 
membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. Parágrafo 6º. 
Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro do Conselho Fiscal, e sem que 
haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma 
Assembleia Geral da Companhia para eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo 
suplente, para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou vacante. Capítulo VI - Do 
Exercício Social e Demostrações Financeiras - Artigo 22. O exercício social iniciar-se-á em 01 de janeiro 
e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras 
previstas na legislação aplicável. Parágrafo 1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, 
com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, sem prejuízo 
de outras demonstrações exigidas por Lei: (i) balanço patrimonial; (ii) demonstração das mutações do 
patrimônio líquido; (iii) demonstração do resultado do exercício; e (iv) demonstração dos fluxos de caixa. 
Parágrafo 2º. Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta da Diretoria sobre a 
destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação 
aplicável. Parágrafo 3º. A Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e 
distribuir dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como constituir reservas com base nos mesmos, 
observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. Artigo 23. O lucro líquido do exercício terá 
obrigatoriamente a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até 
atingir 20% (vinte por cento) do capital social subscrito; (ii) constituição de reserva para contingências, se 
proposto pela Diretoria e aprovado pela Assembleia Geral; (iii) pagamento de dividendo obrigatório, nos 
termos do artigo 19 deste Estatuto Social; (iv) retenção de reserva de lucros com base em orçamento de 
capital, se proposto pela Diretoria e aprovado pela Assembleia Geral; e (v) o saldo do lucro líquido será 
objeto de distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, conforme proposto pela Diretoria e 
deliberação da Assembleia Geral. Artigo 24. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título 
de dividendo obrigatório ou juros sobre o capital próprio, 25% do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado 
nos termos da Lei das S.A. Parágrafo 1º. Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a 
parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral, 
aprovar destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral 
poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. 
Artigo 25. A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, 
ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos 
juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VII - Da Prática de 
Atos Ultra Vires - Artigo 26. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por 
qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações 
relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo VIII - Da Liquidação - 
Artigo 27. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral 
eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, 
fixando-lhes a remuneração. Capítulo IX - Das Disposições Gerais - Artigo 28. Os casos omissos ou 
duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições 
legais vigentes. Artigo 29. Fica eleito desde já o foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a solução de toda e qualquer disputa 
ou controvérsia que possa surgir entre a Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do 
Conselho Fiscal, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, 
violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A. e no estatuto social da Companhia, bem 
como nas demais normas aplicáveis ao seu funcionamento. Artigo 30. A qualquer tempo, o tipo jurídico da 
Companhia poderá ser transformado em outro, por decisão de acionistas representando a maioria do 
capital social, em Assembleia Geral. Artigo 31. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua 
aprovação pela Assembleia Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A877-A0E9-40E3-905A.
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